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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 044, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, V da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e o Decreto Municipal nº 1.888, de 28 de
fevereiro de 2023, art. 09 que dispõe sobre a implantação e regulamentação da gestão de contratos e convênios, no âmbito da administração direta do
município de Jardim do Seridó/RN, de acordo com o art. 117, incisos I, da Lei nº 14.133/2021 e art. 08º da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, e
 
CONSIDERANDO seguindo o que consta no documento de formalização de demanda do referido processo.
 
CONSIDERANDO Ofício nº 05 /2026 – SMAD/PMJS/CL.
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºDesignar a servidora JARINA MARIA DA CUNHA BATISTA, matrícula nº 1104, para exercer a função de gestora de contrato, e os
servidores listados abaixo para executarem a função de fiscais de contrato, no acompanhamento da execução do Processo Administrativo de nº
512.002/2025, Pregão Eletrônico nº 048/2025, que tem por objeto " REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE NOVOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA” de acordo como consta no documento de formalização de demanda – DFD do referido
processo.
 

 
Art. 2º Os servidores designados no artigo anterior, deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato
citado, no artigo primeiro, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para
a adoção das medidas cabíveis.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 05 de fevereiro de 2026.
 
SILVANA AZEVEDO DA COSTA
Prefeita Municipal
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